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DECRETO N® 5542 DE 14 DE JUNHO DE 2023

Fica homologada a Resolução n"

09 de 25 de maio de 2023 do Conselho

Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Planalto-PR, LUIZ CARLOS BONI, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 73 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDEFRANDO o disposto na Lei Municipal 1.511 de 25 de maio de 2010;

CONSIDEIRANDO O Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde;

CONSIDEFb^NDO a Resolução n*" 09 de 25 de maio de 2023 do Conselho

Municipal de Saúde.

DECRETA

Art. 1® Fica homologada a Resolução r\° 09 de 25 de maio de 2023 do Conselho

Municipal de Saúde.

Art. 2® O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos quatorze dias do

mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.

(3O1 \ -oCyJi
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL



RESOLUÇÃO N". 09 de 25 de maio de 2023 do
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

Dispõe sobre Pactuaçào dos Indicadores inlerfederativos 2023

O Pieno do Conselho Municipal dc Saúde de PLANALTO, em reunião ordinária
realizada em 25 de maio de 2023, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei f ederai
n*^" 8.080. de 19/09/90, Lei Federal n'^ 8.142. de 28/12/90. e pela Lei Municipal n"1511.
dc 25 de maio dc 2019: Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela
Lei Complementar n° 141. dc 13/01/2012; e Regimento Interno deste conselho, c o
Decreto n*' 5.527 de 20 de abril de 2023

Resolve:

Aprovar, a Pactuaçào dos Indicadores 2023 8RS, os quais foram
apresentados conforme acordado com equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde
de Planalto e Regional de Saúde sendo que os indicadores são:

PACmi^ OEmOtCAOORES ^

Município PLANALTO

W INDtCADOR
Resulta<jo | Resullsdo | Resultado IRcsult^do | 2023

Ta*a o« roraSdace srêr aiura id« 3C a 5S 3"cs j p«í3
das quatrc pmc^ais Doenças Cròn»;35 Nãí Tra.nsrr-tssiveis -
DCNT iDoerçascs aojret"o orc-vlatofic. :á-cef. c«aoe:esê
dciencas -espifawnas c-sricas.

P'opo';àc de coítds de mui^efes e-n laaoefeml íV.lr)
t*vestigaccis

3U Prccorçàc de regísírp de ooitcs com Z3^i3 básica definida

P'opc';âô dê vacinas dc caiencario tásico dê v»ct">çao oa
cna-;a ccm «frerturas vacr-ais p'*-coniz8da5.

jy P'5pc'Yàc de casds oe caenças de natificação cemc--Hóna
iiTiê-:i3!a e-.ce-fradas em a» ÔC cias acas nciificacàc.

.  P^opcçàc dê cu'3 Cê lasos novos dê-anseniase j
diagnosticados "OS a"os dê coo'tes i

&E Num#.'o Cê casos de Sí^is Congênita em menores Oe Ot ano. :

9U Nijme-o Cê casos ncvos cs â.iDS em me-.cres de cinco anos j

10U dê amostras aa quaidadê da S5lí3 ê»im.raoos sara
pa'ãr-e:ros ccli^crme :oai, cloro residual e tjrtjioe:

Razàc dê eiam.es citooatclogicos dc cote CO áe'o em mj|"efes ;
de 25 a a-os e a pop-iação ferwima "a mesna 'aaa etária. '

.^2^j P.arâc de etames ae -narro^afia realizados em mul-e-es de 5C
a 63 e pc-oulaçàc da mesma fatia etária.

13U paios "ormars no Sc3 e "3 Saudê'
comcJemêntar

UU P-opc'yào dê ̂'avidêz na adclescènoia e-tre IC e 19 ancs

15U Ta*3 :e r oralidacê i~fartá.

Ô3.23'. eos •DC, t to:*.

es.cB*. ?8,C2'. 9" Oõ't 95 &:
98 = .

lC-0*. 50*. 100*. 82.fl7*'. lOC*.

tOO'. ■■oo*. 100% 10C% lOC.

'C-0% toos
lOC. lOC'

; : . 1 0

c c - r. 0

■09.cC*« ÕS,55'. 1*0,21'. 102'

:,59 :.3£ D.45 C ii C C5

Z-A2 c. ■ ó :.:9 C.it 0 42

4e.2: 46.99 3t t: à— i*. 33%

8 22*« ■2 95*. 3,4'.

•i

6 6't a 3',

c

c C
0



GOVERNO

17U
Ccbsnura copuiaceonal estimaca peJtó equipes dê atenção
basica

100% 96.04%

o
o

100%

1C c'»

18U
Ccbert-ra ce 3Mr-.panh3iii.nto sas condicic.-altàades do

P-ograna Brasil iPABi 1 Boisa Famãia (PBF), as.ee'. 53.67% 58.66% 94.15'.,
35%

19U
CcOeni.ra po-culacio^al estimada oe sajae o-..cai na atenção
basica tvO», 100%

O
O

 .#

lOO*. 38.83%

21E
Ações de tratriciarentc sistemático, .reaíizadas »r CAPS com
ecuipes de atenção básica. N/A N/A N/A N/A N/A

22U
\urrfe.'o ae ciclos oue aongi.-^a.m, no miminc. 8C"'. de cobertu.'a
ocs imóveis visitados para controle oa deng\«.

4 2 4 5 4

23U
Proporção de preenchimento co campo ocupação nas
ncttficaçces ce agravos relacicr.adcs ao a-asalho.

Ô
o
•

O
o

100% 100% 100%

Planalto. 26 de maio de 2023

Assinado.

Presidente do Conselho Municypal de Saúde

PEDRO MOMBACH

SINDICATO RURAL DE PLANALTO /USUÁRIO

Secretária Municipal de Saúde
ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

CPF:039.696.m05
Portaria n." 118/2022
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